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Cadastro Individual no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) 
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Caso ainda não tenha acesso ao Sistema SEI do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, recomenda-se que o cadastro individual como usuário
externo no Sistema SEI seja realizado com a maior antecedência possível. 

Esse cadastro é uma etapa prévia obrigatória para acessar o módulo de
Peticionamento Eletrônico do SEI, onde será possível realizar: 

a inscrição da organização da sociedade civil como ELEITORA ou
CANDIDATA, 
o envio de possíveis recursos, e 
a votação nas organizações. 

Sem o cadastro, não será possível participar das etapas do processo de
chamamento público do Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas (PCP/Conatrap), conforme estabelecido no Edital. 

1. Acesse o link: http://sei.protocolo.mj.gov.br 
2. Preencha o formulário eletrônico de solicitação de cadastro. 
3. Após o envio, o sistema encaminhará automaticamente um e-mail de

confirmação. 
4. Responda a esse e-mail anexando: 

Uma cópia digitalizada de documento de identidade (com foto); 
O Termo de Declaração, Concordância e Veracidade, devidamente
preenchido e assinado. 

Como realizar o cadastro: 

Observação: 
O cadastro somente será concluído após o envio, por parte do usuário, da
resposta ao e-mail do sistema, com todos os documentos exigidos  
anexados, e a validação pela equipe de suporte do SEI. 
Após o envio da documentação pelo usuário, a equipe de suporte do SEI
terá o prazo máximo de 24 horas úteis para realizar a análise e validação. 
O usuário será notificado por e-mail assim que a validação for concluída. 

🔍  Em caso de dúvidas, recomendamos a leitura do Manual do Usuário
Externo, disponível no link: Manual do Usuário Externo do SEI. 

http://sei.protocolo.mj.gov.br/
https://docs.google.com/document/d/1VlMuc38mQkpfH6XU188i-31OpPDzCc4sMX2_jjTRS6k/edit?tab=t.0


Passo a passo - Inscrição
Após a confirmação do cadastro individual no Sistema SEI, a pessoa responsável
(peticionante) poderá inscrever a organização conforme as exigências
estabelecidas pelo PCP/Conatrap, Edital nº 01/2025.
Abaixo, segue o passo a passo para realizar a inscrição da organização no
Sistema SEI:

3

1.Acesse o Sistema SEI (http://sei.protocolo.mj.gov.br) e faça o login com seu
usuário e senha previamente cadastrados.



 
    2. No menu principal, clique em “Peticionamento”. 
    3. Selecione a opção “Processo Novo”. 
    4. No campo “Tipo do Processo”, digite: 
        Edital nº 1/2025 - CONATRAP: INSCRIÇÕES 
    5. Selecione o item correspondente que aparecer na lista. 

 
 6. No campo “Formulário de Peticionamento”, informe o nome completo da
organização a ser inscrita. 
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7. Acesse o campo “Documento Principal” e clique para preencher o
"Formulário de Inscrição”. 

8. Preencha o Formulário e clique em “Salvar”. 
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9. Selecione o campo “Tipo de Documento”, preencha as informações
solicitadas, e anexe todos os documentos obrigatórios, clicando em “Adicionar”. 
Os documentos devem ser inseridos de acordo com a categoria de inscrição
da organização e em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 
O sistema não permitirá o avanço, caso não haja a inserção de todos os
documentos obrigatórios. 
 

10. Caso deseje adicionar documentos complementares, siga o mesmo
procedimento utilizado para o Documento Obrigatório: clique em “Tipo de
Documentos”, preencha as informações solicitadas e anexe os arquivos. 

   📌Importante! 
Para organizações CANDIDATAS, é obrigatório o envio do Estatuto Social. 
Para Organizações Estrangeiras, é obrigatório o envio da “Autorização para
atuar no Brasil”.  
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Para facilitar, segue checklist básico para conferência dos
documentos. As caixas de seleção (check boxes) são editáveis!

 📌 Importante! Consulte o edital para obter o detalhamento completo da
documentação a ser apresentada. 

 Documentos obrigatórios para CANDIDATA: 

1.        Formulário de Inscrição (com indicação de representantes para o

Encontro Nacional e para o exercício do voto) preenchido e assinado pelo

Sistema Eletrônico de Informações (Sistema Sei) 

2.              Cartão de CNPJ   

3.              Ata de Eleição da Diretoria atualizada 

4.             Estatuto social 

5.           Declaração de autenticidade de documentação (modelo no Anexo II

do Edital) 

6.              Relatório de Atividades atualizado 

7.             Autorização de funcionamento no Brasil (exclusivo para Organizações

Estrangeiras) 

 
Documentos complementares para CANDIDATA (comprobatórios da
atuação no enfrentamento ao tráfico de pessoas e/ou contrabando de
migrantes): 

1.        Publicações, materiais desenvolvidos, pesquisas ou outras formas de

produção de conhecimento realizadas pela organização; 

2.             Termos de Colaboração, Termo de Cooperação, Convênios celebrados ou

instrumentos congêneres;  

3.                 Projetos implementados ou em implementação pela organização. 
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📌 Importante! 
Nos termos do item 7.6, inciso III, do Edital, serão atribuídos até 12
(doze) pontos à comprovação de atuação no enfrentamento ao
tráfico de pessoas e/ou ao contrabando de migrantes, conforme
os critérios a seguir:  

 

Pesquisas ou outras
formas de produção de

conhecimento 

1 ponto por pesquisa ou
produção 

Até 3 pontos 

Publicações ou materiais
desenvolvidos (manuais,

cartilhas, guias) 

0,5 ponto por publicação
ou material desenvolvido 

Até 3 pontos 

Até 12 pontos 

Item 
Pontuação por

item 
Pontuação máxima 

Termos de Colaboração,
Termo de Cooperação ou
Convênios firmados nos

últimos 5 anos 

2 pontos por
instrumento
celebrado 

Até  6 pontos 

 Documentos obrigatórios para ELEITORA: 

1.         Formulário de Inscrição (com indicação de representantes para
o Encontro Nacional e para o exercício do voto) preenchido e assinado
eletronicamente pelo Sistema Eletrônico de Informações (Sistema Sei) 
2.       Cartão de CNPJ   
3.       Ata de Eleição da Diretoria atualizada 
4.      Declaração de autenticidade de documentação (modelo no
Anexo II do Edital) 
5.       Relatório de Atividades atualizado 
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11. Após revisar todas as informações e documentos, clique em “Peticionar”
para finalizar a inscrição. 
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Acompanhe no site do CONATRAP o resultado:  
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap
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Passo a passo -  Recurso da inscrição 
Para apresentação do recurso, a recorrente deverá seguir os seguintes passos:  

1.  Acesse o Sistema SEI (http://sei.protocolo.mj.gov.br) e faça o login com seu
usuário e senha previamente cadastrados. 

       

 

    2. Após, selecione o item “Controle de Acessos Externos”; e 
    3. Clique no número de processo referente a inscrição efetuada. 
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http://sei.protocolo.mj.gov.br/
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4. Clique em “Peticionamento Intercorrente”. 
 

5. Selecione “Recurso” no campo "Tipo de Documento" e anexe o documento
com as fundamentações do recurso. Caso julgue necessário, é possível incluir
outros documentos pertinentes. 
6. Clicar em "Peticionar”. 
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1.Acesse o Sistema SEI (http://sei.protocolo.mj.gov.br) e faça o login com seu
usuário e senha previamente cadastrados. 

 2.  Selecionar "Processo Novo”;  
 3.  Digitar "Edital nº 1/2025 - CONATRAP: VOTAÇÃO” no campo 'Tipo do
Processo' e clicar no link correspondente. 
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Passo a passo - Votação
O representante indicado na fase de habilitação poderá votar nas organizações
por meio de Peticionamento Eletrônico no Sistema SEI. Para peticionar via
Sistema SEI, a organização deverá seguir os seguintes passos:

2
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http://sei.protocolo.mj.gov.br/
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4. No campo “Formulário de Peticionamento”, indique o nome da organização
votante.  
5. Clique em “Cédula de Votação” indicada no campo “Documento Principal”. 

6. Preencha a Cédula de Votação com a identificação do representante titular
ou suplente indicado no ato da inscrição, e selecione até oito organizações para
compor o CONTRAP. Em seguida, clique em “Salvar”. 
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7. Depois de preenchida e salva a Cédula de Votação, clique em "Peticionar”. 
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Passo a passo -  Recurso da votação
Para apresentação do recurso, a recorrente deverá seguir os seguintes passos: 
 

1.  Acesse o Sistema SEI (http://sei.protocolo.mj.gov.br) e faça o login com seu
usuário e senha previamente cadastrados. 

   2.  Após, selecione o item “Controle de Acessos Externos”; e 
   3. Clique no número de processo referente à votação. 

2
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http://sei.protocolo.mj.gov.br/
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5. Selecione “Recurso” no campo "Tipo de Documento" e anexe o documento
com as fundamentações do recurso. Caso julgue necessário, é possível incluir
outros documentos pertinentes. 
6.  Clicar em "Peticionar”. 

5
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4. Clique em “Peticionamento Intercorrente”. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Todas as informações que você precisa em um só lugar!

Contamos com sua participação e apoio na divulgação desta iniciativa! 

17

Todas as informações referentes à Seleção Pública do Comitê
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (CONATRAP)
estão disponíveis na página oficial do Ministério da Justiça e
Segurança Pública: 

Acompanhe a página regularmente! Ela será atualizada
continuamente conforme o andamento do processo seletivo,
garantindo que você receba as informações mais recentes e
oficiais.  

1. Onde encontrar as informações oficiais

2. Fique de olho nas atualizações

E‑mail: conatrap@mj.gov.br 
Telefone: (61) 2025‑9663 
 

3. Dúvidas? Fale com a gente!

4. Contamos com você!

🔗 gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap 

http://gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/trafico-de-pessoas/conatrap



